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'" 1" LEI NR 322 \ o. 
:v-\' De 7 de dezembro de 1. 953 

Dispõe sObre a instalação de 
tubos de escapamento na par
te superior dos Onibua.-

O PREFEITO DO MUNIC!PIO DE ARARAQUARA, Estado 
de São Paulo, de acOrdo com o que decretou a CAmara Municipal 

sessão de 26 de Novembro de 1.953 1 promulga a seguinte leia em 

Artigo 12 - Ficam as Emprêsas de Tr~1sporte 
Coletivo obrigadas a adotar, em seus Onibus, dêsde que tra
feguem regularmente dentro do perímetro urbano, tubos de es
capamento no seu lado esquerdo, embutidos ou externos, até 
30 cent!metros acima do teto do respectivo ve!culo.-

Artigo 22 - ~ cone adido, para êsse fim, um 
prazo de adaptação dos ve!culos, de 90 dias a partir da pro
mulgação désta lei.-

Artigo 3g - As Emprêsas que não cumprirem o 
estab~lecido nésta lei pagarão, por·Onibus em infração, a mu1 
'l.a diária de Cl:$200, 00.-

Artigo 42 - ~sta lei entrará em vigOr na dáta 
de sua publicação,revogadas as disposições em contrário.-

Prefeitura do Munic!pio de Araraquara, aos 7 (sete) de dezem
bro de 1.953 (mil, novecentos e cincoenta e três).-

a) Engll ANTONIO TAVARES PEREIRA LIMA 
-Prefeito Municipal-

Publicada na Diretoria do Expediente e Pessoal, na dáta supra.-

a) Dr. CANDIDO DE BARROS 
-Diretor da Diretoria 

do Expediente e Pessoal.-

Registrada às fls. 100, do livro competente n!l 2.-


